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PROJETO DE LEI No DE 2021 

Dispöe sobre o Pro gram a de Proteçäo a Policial Civil 
gestante e dá outras pro vidêncios. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE DECRETA: 

Artigo 19  Fica instituido o Programa de Proteçáo a Policial Civil Gestante no âmbito do 

Estado do Acre, corn o objetivo de salvaguardar o direito a uma gestaçao saudável e o retorno 

da Policial Civil a ativa, terminado o perfodo de licença maternidade. 

Artigo 22 A Policial Civil Gestante terá prioridade ao acesso as vagas de permuta entre 

equipes e na composição de equipe vaga. 

Parágrafo ünico. A pedido da Policial Civil Gestante poderá ser alterado seu tipo de 

atuaçäo no âmbito da Policia Civil, garantido o direito de perrnanecer na mesma Unidade 

Policial. 

Artigo 32  E facultado a Policial Civil Gestante a clever de prestar atendimento em local de 

crime, de realizar diligéncias externas e de atuar diretamente corn pessoas detidas, 

especialmente, quando houver possibilidade de risco a saüde da gestante e a gestaço. 

Artigo 42  E vedada reduçäo remuneratória da Policial Civil Gestante, desde a in(cio da 

gestaçâo ate seis rneses apOs o término da licença maternidade. 

Artigo 52  A Policial Civil, apOs o término da licença maternidade, deverá retornar para a 

mesma equipe, corn mesma jomada e horário tie trabaiho que detinha antes da vigência da 

licença, salvo baja manifestação expressa de vontade da mesma. 

Parágrafo ünico. A exceção de manifestaço expressa de vontade da Policial Civil, esta so 

poderá integrar nova equipe ou ter sua unidade de trabalbo alterada após seis meses do 

término da licença maternidade. 

Artigo 62 Caberá ao Delegado Geral da Polfcia Civil do Estado do Acre regulamentar esta 

Lei, par meio de normativa interna, no prazo de 60 dias de sua publicaçao. 



Artigo 72  As despesas decorrentes da execuç5o da presente Lei correro por conta de 

dotaçäo orçamentaria própria. 

Artigo 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacâo, revogadas as disposiçöes em 

contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Nas (jitirnas décadas, o trabaiho da Policia Civil do Estado do Acre tern se tornado cada 

vez mais estressante em decorrencia do deficit de Policiais Civis. 

Esta dificuldade estrutural afeta a todos e todas policiais civis, especialmente, as policiais 

civis gestantes, que so submetidas a constantes situaçöes de estresse diário e sem contar com 

proteçäo legal que preserve uma gestação e seu retorno a ativa de maneira saudável, 

terminado o periodo de Iicenca rnaternidade. 

Atividades de poilcia judiciária e investigativa que coloquem em risco a saüde das policiais 

gestantes e a gestacâo precisam ser evitadas a fim de que seja preservado o direito a saüde, 

garantido pela Constituiçäo Federal (art. 62). Da mesma forma, tambérn devem ser combatidas 

as transferencias indesejadas das Policials Civis, quando do retorno da licença maternidade, 

que causam transtorno n5o so a policial mas a toda a organizaço familiar, especialmente, o 

cuidado dos filhos. 

Esta Lei, portanto, visa garantir proteçäo as policiais civis no perfodo de gestaçäo e as 

condiçôes de trabaiho no retorno da licença maternidade. A proteçâo das policiais civis 

gestantes qualifica a Policia Judiciária e Investigativa e coloca o protagonismo da instituiçäo 

püblica no suporte de suas policiais em seus momentos mais importantes. 

Sala das Sessôes Francisco Cartaxo 

17 de 05 de maio de 2021. 


